
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTÀDO DE IÚEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. SEMAD

CERTIFICADO LP+Ll+LO No 01512020

LICENÇA AMBIENTAL
O Conselho Estadual de política Ambiental - COPAM -, no uso de suas atribuições, e com base no artigo í4, inciso lll,
da Lei Estadual no.21.g72, de 21 de janeiro dê 20í6, ê nos têrmos do artigo í4, inciso lV, do Decreto Estedual n" 46.953;

de 23 de fevereiro de 2016, concedê à empresa Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S/A, CNPJ 18.565.382/0006.70,

Licenca prévia, Licença de lnstalação e Licença de Operação, concomitantemênte, para a atividade principal Aterro para gidygs
perigoãos - classe l, Aréa útil: 29,26i ha, com critério locacional 2, enquadrada na DN COPAM no 217, de 2017, sob o cÓdigo F-05-1 1'8'

autjrizando a sua implantação e a sua operação, de acordo com planos, programas e n1o1e!o_s aprovados, incluindo as medidasl de

controle ambiental e oemãii condícionantàs, lócalizada nas Coordenadas Geográficas: SIRGAS 2O0O Zona 23S - Latitude'. 19o57'48'i I

Longitude: 4go4g'20", no Município de Nova Lima, no Estado de Minas Gerais, conforme procêsso administrativo 19

oooã9/19gs/05212018, e decisão da Câmara Técnica Especializada de Atividades Minerárias, em reuniáo dodia28l08l202o..

[ ] Sem condicionantes

[X] Com condicionantes
(Válida somento acompanhada das condicionantes llstâdas no anexo)

iA concossão da Llcênça dovêrá ser pubttcada nos termos do Capitulo lll da DN COPAM no 21712017, sob pena dê sua anulação)

iA ronovação da cençá dar.se_á com base na no art. 37 do Oscreto Est.duât no 47.383/2018)

o PRESENÍE CERTIFICADo SoMENTE PoSSuI VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS.I, II ê III, DO TíTULO AUTORIZAT

MTNERAçÃo) E ANp (cAso DE PETRÓLEo/GAS), ouaNDo r-qR o cASo.
EsrA LtcENcA Hao orspensa, He[a suesrrrút A oBTENÇÃo PELo REQUERENTE DE cERTlooES, alvnnÁs, LICENÇAS E

ExrGtDos pells tectstaÇôEs FEDERAL, ESTADUAL E MUNIcIPAL'

Validade da Licença Ambiental: 10{dez) anos, com vencimento em 28/08/2030. Ressalve-se
deverá estar concluída no prâzo de 6 (seis) anos, contados da data da emissão da licença.
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Autorização para lntervenção Ambiental:

Processo de APEF ho:001279/201g

Autorização para lntervenção Ambiental (AlA), com vencimento: 28/08/203gr-T]l^"- de lntervenção: supressão de cobertura vegetalnativa' com destoca' para uso alternativo dô soio (0,185 ha); C",ta * il;eitamento oe arvores'isoiadâs nativas vivas (3,67 ha - 190unidades); supressão de maciço florestal de origeà^plantaoâ, tenoo piril.ç, oe sub-bosquá nãwo.or-r"ndimento lenhoso (0,32 ha);coordenadas Geográficas: SIRGAS 2000 zoniz3s'- t-atttuo'e:-tsúi+ã;l ionsituoe: +g"+g,zo;; 
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